
  

 

 

ITEM DE PAUTA 7.6 

INTERESSADO CAU/MG 

ASSUNTO 
Resolução nº 205 CAU/BR – Prorrogação prazo de desconto para pagamento 

anuidade - Pessoa Jurídica 

 

DELIBERAÇÃO PLENÁRIA DO CAU/MG – DPOMG Nº 0113.7.6 /2021 

 
Aprecia e decide sobre a Resolução nº 

205 CAU/BR, referente à prorrogação de 

prazo para pagamento de anuidade com 

desconto para Pessoa Jurídica 

 

O PLENÁRIO do CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DE MINAS GERAIS – CAU/MG, 

reunido, ordinariamente, no dia 20 de abril de 2021, por videoconferência, no exercício das 

competências e prerrogativas que tratam o art. 29 do Regimento Interno aprovado pela Deliberação 

Plenária do CAU/MG nº 0085.6.5/2018 e homologado pela Deliberação Plenária do CAU/BR nº 

DPABR Nº 0087-11/2019, após análise do assunto em epígrafe, e, ainda: 

 

Considerando o inciso XII do art. 29 do Regimento Interno do CAU/MG, que dispõe que compete ao 

Plenário apreciar e deliberar sobre atos normativos relativos à gestão da estratégia econômico-

financeira, da organização e do funcionamento do CAU/MG; 

 

Considerando o inciso LXI do art. 29 do Regimento Interno do CAU/MG, que dispõe que compete ao 

Plenário apreciar e deliberar sobre a promoção da cobrança de anuidades, taxas e multas; 

 

Considerando a Resolução do CAU/BR nº 205, de 30 de março de 2021, aprovada pela Deliberação 

Plenária ad referendum nº 02/2021 do CAU/BR, que prorroga no exercício de 2021, para 31 de maio 

de 2021, o prazo de que trata o § 2° do art. 7° da Resolução n° 193, de 24 de setembro de 2020, para 

que as pessoas jurídicas requeiram o desconto adicional previsto no § 1° do mesmo artigo, com a 

apresentação de certidão emitida, a menos de 60 (sessenta) dias, pela junta comercial ou órgão 

equivalente. 

 

Considerando o Memorando da Presidência do CAU/MG Nº 013/2021, de 1 de abril de 2021,  que 

solicita à Comissão de Planejamento e Finanças do CAU/MG análise sobre a Resolução do CAU/BR 

nº 193 e Deliberação nº 005/2021 da CPFi do CAU/BR; 

 

Considerando a Deliberação da Comissão de Planejamento e Finanças DCPFi-CAU/MG Nº 

164.3.1/2021, de 12 de abril de 2021, que deliberou: 

 

1. Em que pese o entendimento expressamente em contrário aos itens 2, 6 e 7 da 

Deliberação do CAU/BR nº 005/2021, especificamente quanto à primeira parte, do item b, 

§ 1, artigo 7º, da Resolução CAU/BR nº 193/2020, manifestar-se pela contestação das 

orientações encaminhadas pela CPFi do CAU/BR.  
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2. Aprovar o encaminhamento de Ofício ao CAU/BR com a indicação de que a primeira 

parte, do item b, § 1, artigo 7º, da Resolução CAU/BR nº 193/2020, deve ser interpretada 

em sua literalidade, exatamente conforme seu texto, de forma a evitar restrições afora do 

texto normativo. Neste sentido, o correto e novo entendimento a ser unificado pelo 

CAU/BR deve ser o de que empresas constituídas por até 03 (três) Arquitetos e 

Urbanistas pertencentes ao quadro societário, independente se há profissionais 

registrados em outros conselhos profissionais ou leigos como sócios, devem fazer jus ao 

desconto de 50% previsto no dispositivo supracitado. 

 

Considerando a Deliberação do Conselho Diretor DCD-CAU/MG nº 143.3.3/2021, de 16 de abril de 

2021, que aprovou a deliberação da CPFi. 

 

DELIBEROU: 

 

1. Aprovar o envio de Ofício ao CAU/BR com as orientações propostos pela CPFi; 
 
2. Encaminhar à Secretaria Geral para devidas providências. 

 

Esta Deliberação Plenária entra em vigor nesta data. 

 

 

Aprovada com 17 (dezessete) votos favoráveis dos Conselheiros Ademir Nogueira de Ávila, Antônio Augusto Pereira 

Moura, Carlos Eduardo Rodrigues Duarte, Cecília Maria Rabelo Geraldo, Fábio Almeida Vieira, Felipe Colmanetti Moura, 

Fernanda Basques Moura Quintão, Fernanda Camargo Ferreira, Gustavo Rocha Ribeiro, João Paulo Alves de Faria, Lucas 

Lima Leonel Fonseca, Luciana Bracarense Coimbra Veloso, Maria Carolina Nassif de Paula, Mariana Fernandes Teixeira, 

Rafael Decina Arantes, Rosilene Guedes Souza e Sérgio Myssior. 00 (zero) votos contrários; 00 (zero) abstenções; 04 

(quatro) ausências dos Conselheiros Adriane de Almeida Matthes, Elaine Saraiva Calderari, João Henrique Dutra Grillo e 

Sérgio Luiz Barreto Campello Cardoso Ayres. 

 

Belo Horizonte, 20 de abril de 2021. 
 
 
 

Arquiteta e Urbanista  Maria Edwiges Sobreira Leal 
Presidente do CAU/MG 



  

 

 

 

113ª REUNIÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA 
 

Folha de Votação 
 

 

Conselheiros Estaduais 
Votação 

Sim  (a favor) Não (contra) Abstenção Ausência 

 MARIA EDWIRGES SOBREIRA LEAL PRESIDENTE     

1 ADEMIR NOGUEIRA DE AVILA TITULAR x    

2 ADRIANE DE ALMEIDA MATTHES SUPLENTE    x 

3 ANTÔNIO AUGUSTO PEREIRA MOURA TITULAR x    

4 
CARLOS EDUARDO RODRIGUES 
DUARTE 

TITULAR x    

5 CECÍLIA MARIA RABELO GERALDO TITULAR x    

6 ELAINE SARAIVA CALDERARI TITULAR    x 

7 FABIO ALMEIDA VIEIRA TITULAR x    

8 FELIPE COLMANETTI MOURA TITULAR x    

9 FERNANDA BASQUES MOURA QUINTAO TITULAR x    

10 FERNANDA CAMARGO FERREIRA SUPLENTE x    

11 GUSTAVO ROCHA RIBEIRO TITULAR x    

12 JOAO HENRIQUE DUTRA GRILLO TITULAR Ausência justificada x 

13 JOAO PAULO ALVES DE FARIA TITULAR x    

14 LUCAS LIMA LEONEL FONSECA TITULAR x    

15 
LUCIANA BRACARENSE COIMBRA 
VELOSO 

TITULAR x    

16 MARIA CAROLINA NASSIF DE PAULA TITULAR x    

17 MARIANA FERNANDES TEIXEIRA TITULAR x    

18 RAFAEL DECINA ARANTES TITULAR x    

19 ROSILENE GUEDES SOUZA TITULAR x    

20 
SERGIO LUIZ BARRETO CAMPELLO 
CARDOSO AYRES 

TITULAR    x 

21 SERGIO MYSSIOR TITULAR x    

         

 

Histórico da votação:  

 

Reunião: 113ª Sessão Plenária Ordinária                                                                    Data: 20/04/2021 

 

Matéria em votação: 7.6. Proposta de Deliberação Plenária que aprecia e decide sobre a Resolução nº 205 CAU/BR, referente 

à prorrogação de prazo para pagamento de anuidade com desconto para Pessoa Jurídica. 

 

Resultado da votação: Sim (17)   Não (00)   Abstenção (00)   Ausências (04)   Total  (21) 

  

Ocorrências:   ......................................................................................................................................... 

 

Secretária da Sessão: Adriana Valadares Santos 

 

Presidente da Sessão: Maria Edwiges Sobreira Leal 

 


		2021-04-26T10:26:23-0300
	MARIA EDWIRGES SOBREIRA LEAL:48566330668




